
 

 

Em 1981, Leonardo Boff escreveu Igreja: carisma e poder, um livro que se 

tornou clássico por desvelar as distorções que existem na estrutura e na hierarquia da 

Igreja Católico-Romana. A partir da obra de Boff, novas perspectivas se abriram para a 

análise da Igreja Católica, bem como serviu de inspiração para movimentos direcionados 

à superação do caráter medieval, autoritário e patriarcal dessa instituição repleta de 

contradições que a cercam e movimentam. Em razao desse livro, Leonardo Boff foi 

tratado como herege e processado junto à Congregação para a Doutrina da Fé, então 

controlada por Joseph Ratzinger, intelectual conservador que depois se tornaria o Papa 

Bento XVI. A obra, que segundo os inquisidores colocava em perigo a sã doutrina da 

fé, rendeu ao autor a pena de um ano de “silêncio obsequioso”, a perda da cátedra e das 

funções editoriais que exercia na estrutura da Igreja Católica.  

Em 2021, Marcelo Semer rompe o silêncio que cerca outra instituição marcada 

por uma forte tradição autoritária e patriarcal: o Poder Judiciário. Em Protagonismo e 

Submissão, Semer apresenta o mais importante diagnóstico das contradições 

encontradas na Agência Judicial brasileira. A crise de confiança no Judiciário, a 

tendência populista, a ideologia punitivista, as práticas autoritárias e a contribuição dos 

juízes brasileiros à derrocada do Estado Democrático de Direito, dentre outras 

distorções, são analisadas com profundidade e clareza neste livro que nasce com a 

vocação de se tornar um clássico.  

Marcelo Semer, como Leonardo Boff, é um intelectual que faz a crítica (que é 

também uma autocrítica) de dentro da Instituição, a partir de uma experiência marcada 

pelo esforço voltado à democratização do poder. Na construção de seu diagnóstico, 

Semer aposta em uma leitura das distorções do Poder Judiciário a partir dos quatro 

paradoxos que nos descreve: a comida do asilo, o protagonismo submisso, o tigre de 

papel e a estrada para a perdição. E, assim, apresenta um texto original e necessário à 

compreensão do Poder Judiciário brasileiro.  

Vale lembrar que no imaginário democrático, o Poder Judiciário ocupa posição 

de destaque. Espera-se dele a solução para os conflitos e os problemas que as pessoas 

não conseguem resolver sozinhas. Diante dos conflitos intersubjetivos, de uma cultura 



narcísica e individualista (que incentiva a concorrência e a rivalidade ao mesmo tempo 

em que cria obstáculos ao diálogo), de sujeitos que se demitem de sua posição de sujeito 

(que se submetem sem resistência ao sistema que o comanda e não se autorizam a pensar 

e solucionar seus problemas) e da inércia do Executivo em assegurar o respeito aos 

direitos individuais, coletivos e difusos, o Poder Judiciário apresenta-se como o ente 

estatal capaz de atender às promessas de respeito à legalidade descumpridas tanto pelo 

demais agentes estatais quanto por particulares. E, mais do que isso, espera-se que seus 

integrantes sejam os responsáveis por exercer a função de guardiões da democracia e 

dos direitos.  

 A esperança depositada, como demonstra a leitura deste livro, cede rapidamente 

diante do indisfarçável fracasso do Sistema de Justiça em satisfazer os interesses 

daqueles que recorrem a ele. Torna-se gritante a separação entre as expectativas geradas 

e os efeitos da atuação do Poder Judiciário no ambiente democrático. Ao longo da 

história do Brasil, não foram poucos os episódios em que juízes, desembargadores e 

ministros das cortes superiores atuaram como elementos desestabilizadores da 

democracia e contribuíram à violação de direitos, não só por proferirem decisões 

contrárias às regras e aos princípios democráticos como, também, por omissões.  

A compreensão da democracia como um horizonte que aponta para uma 

sociedade autônoma construída a partir de deliberações coletivas, com efetiva 

participação popular na tomada das decisões políticas e ações voltadas à concretização 

dos direitos e garantias fundamentais, permite identificar que, não raro, o Poder 

Judiciário reforça valores contrários à soberania popular e ao respeito aos direitos e 

garantias fundamentais, que deveriam servir de obstáculos ao arbítrio, à opressão e aos 

projetos políticos autoritários.  

Nos últimos anos, para dar respostas (ainda que meramente formais ou 

simbólicas) às crescentes demandas dos cidadãos (percebidos como meros 

consumidores), controlar os indesejáveis aos olhos dos detentores do poder econômico, 

satisfazer desejos incompatíveis com as “regras do jogo democrático” ou mesmo atender 

a pactos entre os detentores do poder político, o Poder Judiciário tem recorrido a uma 

concepção política antidemocrática, forjada tanto a partir da tradição autoritária em que 

a sociedade brasileira está lançada quanto da racionalidade neoliberal,  que faz com que 

ora se utilize de expedientes “técnicos” para descontextualizar conflitos e sonegar 



direitos, ora se recorra ao patrimônio gestado nos períodos autoritários da história do 

Brasil na tentativa de atender aos objetivos do projeto neoliberal. Impossível, portanto, 

ignorar a função do Poder Judiciário na crise da democracia liberal. Uma crise que passa 

pela colonização da democracia e do direito pelo mercado, com a erosão dos valores 

democráticos da soberania popular e do respeito aos direitos fundamentais. 

  Vive-se um momento no qual os objetivos e o instrumental típico da democracia 

acabaram substituídos por ações que se realizam fora do marco democrático. No Brasil, 

uma das características dessa mutação antidemocrática foi o crescimento da atuação do 

Poder Judiciário correlato à diminuição da ação política, naquilo que se convencionou 

chamar de ativismo judicial, isso a indicar um aumento da influência dos juízes e 

tribunais nos rumos da vida brasileira. Hoje, percebe-se claramente que o Sistema de 

Justiça se tornou um locus privilegiado da luta política.  

            Por evidente, não se pode pensar nessa luta e na atuação do Poder Judiciário 

desassociadas da tradição em que os magistrados estão inseridos. Adere-se, portanto, à 

hipótese de que há uma relação histórica, teórica e ideológica entre o processo de 

formação da sociedade brasileira (e do Poder Judiciário) e as práticas observadas na 

Justiça brasileira. Em apertada síntese, pode-se apontar que em razão de uma tradição 

autoritária, marcada pelo colonialismo e a escravidão, na qual o saber jurídico e os 

cargos no Poder Judiciário eram utilizados para que os rebentos da classe dominante 

(aristocracia) pudessem se impor perante a sociedade, sem que existisse qualquer forma 

de controle democrático dessa casta, gerou-se um Poder Judiciário marcado por uma 

ideologia patriarcal, patrimonialista e escravocrata, constituída de um conjunto de 

valores que se caracteriza por definir lugares sociais e de poder, nos quais a exclusão do 

outro (não só no que toca às relações homem-mulher ou étnicas) e a confusão entre o 

público e o privado somam-se ao gosto pela ordem, ao apego às formas e ao 

conservadorismo. 

 Pode-se, portanto, falar em um óbice hermenêutico para uma atuação democrática 

no âmbito do sistema de justiça. Isso porque há uma diferença ontológica entre o texto 

e a norma jurídica produzida pelo intérprete: a norma é sempre o produto da ação do 

intérprete condicionada por uma determinada tradição. A compreensão e o modo de 

atuar no mundo dos atores jurídicos ficam comprometidos em razão da tradição em que 

estão lançados. Intérpretes que carregam uma pré-compreensão inadequada à 



democracia (em especial, a crença no uso da força, o ódio de classes e o medo da 

liberdade) e, com base nos valores em que acreditam, produzem normas autoritárias, 

mesmo diante de textos tendencialmente democráticos.  

No Brasil, os atores jurídicos estão lançados em uma tradição autoritária que não 

sofreu solução de continuidade após a redemocratização formal do país com a 

Constituição da República de 1988. Os mesmos atores jurídicos que serviam aos 

governos autoritários continuaram, após a redemocratização formal do país, a atuar no 

sistema de justiça com os mesmos valores, a mesma crença no uso abusivo da força, que 

condicionavam a aplicação do direito no período de exceção. Nas estruturas 

hierarquizadas das agências que atuam no sistema de justiça, os concursos de seleção e 

as promoções nas carreiras ficam a cargo dos próprios membros dessas instituições, o 

que também contribui à reprodução de valores e práticas comprometidos com o passado. 

O conservadorismo, porém, acabava disfarçado através do discurso da neutralidade das 

agências do Sistema de Justiça. Interpretações carregadas de valores autoritários eram 

apresentadas como resultado da aplicação neutra do direito.  

            Não se pode desconsiderar também que o Poder Judiciário se tornou o que 

Eugênio Raúl Zaffaroni chama de uma máquina de burocratizar. Esse processo, que se 

inicia na seleção e treinamento dos magistrados, pode ser explicado: em parte, porque 

assim os juízes dispensam a tarefa de pensar (há em grande parcela dos juízes um pouco 

de Eichmann) e, ao mesmo tempo, ao não contrariar o sistema (ainda que arcaico), 

evitam a colisão com a opinião daqueles que podem definir sua ascensão e promoção na 

carreira; em parte, porque há uma normalização produzida pelo senso comum e 

internalizada pelo juiz, através da qual esse ator jurídico passa a acreditar no papel de 

autoridade diferenciada, capaz de julgar despido de ideologias e valores. Assume, enfim, 

a postura que o processo de produção de subjetividades lhe outorgou, o que acaba por 

condicioná-lo a adotar posturas conservadoras no exercício de suas funções com o 

intuito de preservar a tradição. 

  A transformação da tendência conservadora dos atores do sistema de justiça em 

práticas explicitamente ligadas aos interesses dos detentores do poder econômico, por 

sua vez, se dá a partir da adesão do mundo jurídico à racionalidade neoliberal. Com o 

empobrecimento subjetivo e a mutação do simbólico produzidos por essa racionalidade, 

uma verdadeira normatividade que leva tudo e todos a serem tratados como objetos 



negociáveis, os valores da jurisdição penal democrática (“liberdade” e “verdade”) 

sofrerem profunda alteração para muitos atores jurídicos. Basta pensar no alto número 

de prisões contrárias à legislação (como as prisões decretadas para forçar “delações”), 

nas negociações com acusados em que “informações” (por evidente, apenas aquelas 

“eficazes” por confirmar a hipótese acusatória e que não guardam relação necessária 

com o valor “verdade”) são trocadas pela liberdade dos imputados, dentre outras 

distorções. 

 O neoliberalismo é, na verdade, um modo de ver e atuar no mundo que trata tudo e 

todos como objetos negociáveis e se mostra adequado a qualquer ideologia conservadora 

e tradicional. A racionalidade neoliberal altera as expectativas acerca do próprio Poder 

Judiciário. Desaparece a crença em um poder comprometido com a realização dos 

direitos e garantias fundamentais. O Poder Judiciário, à luz dessa racionalidade, que 

condiciona instituições e pessoas, passa a ser procurado como um mero homologador 

das expectativas do mercado ou como um instrumento de controle tanto dos pobres, que 

não dispõem de poder de consumo, quanto das pessoas identificadas como inimigos 

políticos do projeto neoliberal. 

 A burocratização, marcada por decisões conservadoras em um contexto de 

desigualdade e insatisfação, e o distanciamento dos valores democráticos fazem com 

que o Judiciário seja visto cada vez mais como uma agência seletiva a serviço daqueles 

capazes de deter poder e riqueza. Se por um lado, pessoas dotadas de sensibilidade 

democrática são incapazes de identificar no Poder Judiciário um instrumento de 

construção da democracia ou de barreira ao arbítrio; por outro, pessoas que acreditam 

em posturas autoritárias (na crença da força em detrimento do conhecimento, na negação 

da diferença, etc.) aplaudem juízes que atuam a partir de uma epistemologia autoritária.  

Não causa surpresa, portanto, que considerável parcela dos meios de comunicação 

de massa, a mesma que propaga discursos de ódio e ressentimento, procure construir a 

representação do “bom juiz” a partir dos seus preconceitos e de sua visão 

descomprometida com a democracia. Não se pode esquecer que os meios de 

comunicação de massa têm a capacidade de fixar sentidos e alimentar ideologias, o que 

interfere na formação da opinião pública e na construção do imaginário social acerca do 

Poder Judiciário. Assim, o “bom juiz”, construído/vendido por essas empresas de 

comunicação e percebido por parcela da população como herói, passa a ser aquele que 



considera os direitos fundamentais como óbices à eficiência do Estado (ou do mercado). 

Para muitos, alguns por ignorância das regras do jogo democrático, outros por 

compromisso com posturas autoritárias, o “bom juiz” é justamente aquele que, ao afastar 

direitos fundamentais, nega a democracia. 

As mudanças provocadas no Estado pelo neoliberalismo, entendido não apenas 

como uma teoria econômica ou como uma mera ideologia, mas como um modo de 

governabilidade e de subjetivação, que faz do mercado o modelo para todas as relações 

sociais e da concorrência a lógica a ser seguida pelos indivíduos, transformou o Poder 

Judiciário em uma empresa que percebe os direitos e garantias fundamentais, as teorias 

jurídicas e as formas processuais como obstáculos à eficiência repressiva do Estado e ao 

livre funcionamento do mercado (ou seja, aos ganhos dos detentores do poder 

econômico). A ausência de uma cultura democrática, a falta de uma compreensão 

acerca da necessidade de limites jurídicos e éticos ao exercício do poder, facilita a 

transformação do Estado em empresa, com juízes reproduzindo em suas atuações a 

ilimitação típica do capitalismo.  Se o que importa é sempre aumentar o capital e vencer 

a concorrência (o que amplia a rivalidade entre os indivíduos e transforma parcela da 

sociedade em “inimigos”), juízes de todo o Brasil passaram a atuar sem compromisso 

com a legalidade estrita (correlato ao sistema de freios e contrapesos entre os órgãos 

estatais), princípio historicamente construído com objetivo de evitar o arbítrio e a 

opressão.  

Com o desaparecimento dos vínculos legais que estabeleciam “quem pode” e 

“como se deve decidir”, bem como “o que se deve” e “o que não se deve” decidir, 

instaurou-se uma espécie de vale-tudo normativo no qual juízes passam a criar, em um 

tipo procedimento paranoico, pautado por certezas (por vezes, delirantes) e 

preconceitos, as soluções dos casos postos à apreciação judicial.     

Diante de tudo isso, entender o funcionamento e as distorções da Agencia Judicial 

torna-se imprescindível para todos aqueles que querem compreender o Brasil e/ou estão 

comprometidos com a defesa da democracia. Diante desse desafio, Protagonismo e 

Submissão tende a se tornar leitura obrigatória. Parabéns ao autor pela obra! Parabéns ao 

leitor que tem o livro em mãos!    

 


